
 
 
 
 
 
 

Lilian Kristina da Silva Vittorazzi 
Oficial Administrativo e Legislativo 

 

Cariacica, 2 de abril de 2019.

DE: Plenário
PARA: Arquivo Secretaria Administrativa

Referência:
Processo nº 1065/2019
Proposição: Projeto de Lei Legislativo n° 57/2019

Autoria:

WANDER CALDEIRA PORTILHO

Ementa: DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DE MONITORES NO TRANSPORTE
ESCOLAR DA CIDADE DE CARIACICA/ES.

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

Fase Atual: Leitura

Ação realizada: Retirado pelo Plenário
Descrição: Proposição não lida e retirada pelo Plenário para nova inserção da matéria pelo
autor de forma a atender a técnica legislativa.

Próxima Fase: Arquivar Proposição
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